
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

'  -1

EXERCÍCIO DE i98...13.74í

ASSUNTO

Proj-e*bo de Lei a® 63/74

INICIATIVA:

Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO:

Autoriza doar a' ESOELSA !béQ0 e -ins

1 ta laço ea de propriedacleB da Muaicl—
a

palidade vinculadoo ao Serviço de '

. Iluminação público, e dá outrao pro-
.  - A . ' '

viaenciac,

/  ' S \

AUTUAÇÃO

Aosvicbe sel/e dias do mês de novemliro

mil novecentos e oitenta e (80) ^ autúo o
O

supra-citado e mais documentos que sé seguem

do ano de

Período da presidência: 19 73 a 19 7 4

Presidente: YeyèQã.or

Vice-Presidente: •Vp.tpdcÍoi:' La-urindo Sasso

r.Secretário: Y/a-pp^n.dor Astor Dilen cios

2' Secretário: Vereador Joal AiTbonio Dardang®



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

câmârá municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE I96.X4...

ASSUNTO XRCJEiTO Dl LEI 63^74

INICIATIVA
• EIECttIIYO IÍ[j1TICI;PAL

HISTÓRICO: A^Ttoriza doar a E6CELSA "bens è instala

ções dé propriedades da I&.nicipalláade viacrlados
ao Serviço de Tlminação Diblica e dá oiitras pro
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supxa-citado e mais documentos que se seguem



Stíá Sas Éá-lJ/... miiL
iR-i"á)iiB-ri!{^)i /cc

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

Gachoelro cie Itapemirim, era 22 de novembro de 1.97'+»
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Senhor Presidente:-

serv^cq.,} poblBoÍ

««<•

Em anexo 5 estamos encaminhando a essa Colen-
da Casa de Leis, projeto'de lei que autoriza doar a ESCELSA
bens e instalações' de propriedade ,da Municipalidade, vinculados
ao Serviço de Iluminação Pública.

'■X

Eogamos imprimir o regime de urgência, para
apreciação e vota.ção d.a matéria.

Sem mais, renovamos nossos protestos de esti
ma e distinta, consideração, extensivos aos seus ilustres pares.

1' . ria

4

/Lívr/Lá

Atenciosamente.

;orj DE

Pre to

S EERRAÇO
Municipal

V-mmiíú BB

E:!Qno, Sr,

Vereador, AILTOIi COELHO CÇSTA
DD, Presidente da Câmara Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
Nesta.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMRIM

PROJETO DE LEI IP.

^ V

7 4

Autoriza doar a ESCELSA bens e instalações
de propriedades da Municipalidade vincula

dos ao Serviço de Iluminação Pública e dá

outras providencias.///////////////////////

O Prefeito tíunicipal de Gachoeiro de Itapernii;-
rim, Estado do Espírito Santo,

FAÇO SABER que a Câmara I-linicipal decretou e
eu sanciono a seguinte lei;

Art, IS « Fica o Poder Executivo túnicipal autorizado a
doar à Espírito Santo Centrais Ele'tricas S/A.

- EoCmLSA., suosidia,ria da Eletrobras e sucessora das antiga.s
Comparihia Central'Brasileira de Força Elétrica e da Espírito
Santo Centrais Ele'tricas S/A. - ESCELSA, concessionária do
serviço público de eletricidade em todo o território deste mu
nicípio e bem assim em áreas de outros municípios - todos os
bens e instalações vinculados ao serviço de' iluminação públi
ca, de piopiiedade da Kunicipa,lidade, inclusive as relaciona
das com a iluminação Pública ornamental.

Art, 2fí _ Fica ainda o P^^der Executivo Minicipal autori
zado a assinar a competente escritura de doa

ção e a pratica,r todos os atos legalmente permitidos que se
fizerem necessários ao fim desta, cujos bens, a partir da as
sinaoura da mencionada escritura:, passarão à posse, guarda e
responsabilidade da donatária a fim de que deles possa usar
e gozar como seus que ficarão sendo, podendo promover as re

formas e adaptações indispensáveis para que se ajustem aos
seus padrões e melhor possam atender ao fim a que ditos bens
e insLalaçoes precipuajnente se destinam,

Art, 3- - O Poder Execucivo devera, nomear uma comissão

que se incumbirá do levantamento e avaliação
dos bens a serem doados, comissão que se constituirá obriga
toriamente de 3 (tres) funcionários da Municipalidade,de sua
lirre escolha, e de dois empregados da ESCELSA, por esta in-'
dicados, e previamente requisitados para esse fim.



ESTADO DO ESPfRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM,

fls.

Art. ^2 ~ ' Revogam-se as disposições em contrário.

Àrt. 5- - Esta lei entrará em vigor na data de sua pupli
ca.çao,

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei se prende ao projeto

gue estamos enviando a essa Casa, que dispõe sobre a desvincu

lação da taxa de iluminação do conjunto das demais taxas de

serviços urbanos, previstas no art, 237 da Lei n2 l,l86,de 11
de novembro de 1,967.

Por isso, reportamo-nos â justificativa ali a-'

presentada, uma vez. que passando para a ESCELSA a cobrança da
taxa. também o equipariento da Prefeitura, que será por aquela
empresa mantido e conserv3,do a ela deverá estar subordinado ,
face ao disposto no artigo segundo, deste.

Daí, pela mesma forma, estarmos convictos do
apoiamento dessa edilidade, mediante aprovação do presente

projeto de lei.

■k

Gachoeiro de itapernirim, 22. de jjo.vembro de >197^

ÍERRAÇO
^ iiunicipal



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÒEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE í; ISSlglO

PROJETO DE LEI N° 63f74

INICIATIVA: —EIEOÜTIVO MÜTÍICIPâL

RELATOR: Rúbeos Soares da Silva - Vereador ~ MDB

.PARECER!

Â matéria é constitucional e legalj Nada temos a opor.

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1974



cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS FÜBLICOS

PROJETO DE LEI N° 6^74-

INICIATIVA; EXíEGUIIVC MÜHIGIPÁL

RELATOR: s ^ (Ilm? .gi-il

PARECER

Somos favoráveis à matéria por considerá-la coastit-acio

nal e legal, ,

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1974.

doJJen ci&. ^
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135/74-

2 (deis) Projetos de Lei - n®s 63 « 64/74)

a
Gachpeiro de Itapemirim» 17 de dezembro de 1974*

i

Senhor Prefeitos

Tenho a honra de passar âs mãos de V» Exa», para fins de

Sanção legal, os Projetos de Lei nSe 6^74 • 64/74» aprovados por
Tinanimidade do plenário na Sessão Ordinária desta Câmara, realiza
da ontem, o liltimo deles com a emenda proposta pela Comissão de H-
nanças e Orçamento.

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa, as minhas

Atenciosas Saudações,

AXLTGH COELHO COSTA

PR^IDENTE M CÂMARA

Bxmo» Senhop

Lr. Theodorico-de Assis Perraço

DD. Prefeito Municipal de

Cachoeiro de ItapemiriB

H E S T A



PROJliÜDO BE LEI HS 63/74

Autoriza doar & ESOl^SA bens e instalações

de propriedade da Sbnicipãlidade vincula

dos ao Serviço de Iluminação Pdíblica e dá

outras providencias#

d Presidente da Oânáira Municipal de Oacho-

eiro de.Itapemirimt Estado do Espírito Sai-

to, no us© de suas atribuiçõesj Paçé saber

que a Gamara decretou a seguinte Lèi:

Art. is - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Es

pírito Santo Centrais Elétricas.S.A. - ESOELSA, subsidiá

ria da Eletrobrás e sucessora das antigas Gompanhia Central Brasileira

de Porça Elétrica e da Espírito Santo Centrais Elétricas S#A,-ESCELSA,
concsesionéria d© serviço pdblico de eletricidade em tod© o territéri©
deste município e bem assim em áreas de outros,municípios - todos os

bens e instalações vinculados ao serviç© de iluminação piSblica, de -

propriedade da Sfunicipalidade, inclttsive as relacionadas com a Ilumina

ção PiJblica ornamental.

Art. 2® Pica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a assi

nar a competente escritura de doação e a praticar todos

os atos legalmente permitidos que se fizerem necessários ao fim desta,

cujos bens, a partir da assinatura da mencionada escritura, passarão
â posse, guarda e responsabilidade da donatária a fim de que deles -

possam usar e gozar como seus que ficarão sendo, podendo promover as
reformas e adaptações indispensáveis para que se ajustem aos seus pa

drões e melhor possam atdnder a© fim a que ditos bens e instalações pr^
cipuamente se destinam.

Art. 3® - O Poder Executivo deverá nomear uma comissão que se incum-

,  birá do levantamento é avaliação dos Vens a serem doados,

comissão que se constituirá obrigatoriamente de 3 (três) funcionários
da Municipalidade, de sua livre escolha, e de dois empregados da ESCEL-

SA, por esta indicados, e previamente requisitados para esse fim.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação|

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1974. ;

AYLION COEiaO COSTA
PRESIDENTE DA CMaRA
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PB0JSã!0 SE LEI HS 63/74 ,

Autoriza doar â ESÇHLSá bens e instalações

de propriedade da Municipalidade vincula
dos ao Serviço de Iluminação Páblíca e dá
outras providênciasé

/  a Presidente da Câmara Municipal de Oacho-

eiro de.Itapemlrim, Estado do Espírito Saa-

to, no uso de suas!átribuições: Paço saber
que a Qamara decretou a se^inte Lei:

Art» 1? - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar â Es
pírito Santo Centrais Elétricas S,A« — ESCELSA, subsidiá

ria da Eletrobrás e sucessora das antigas Companhia Central Brasileira

de Força Elétrica e da Espírito Santo Centrais Elétricas S.A.-ESGELSA,
concessienária do serviço pdblico de eletricidade ém ted© o territdrie
deste município e bem assim em áreas de outros-municípios - todos os
béns e instalações vinculados a® serviço de iluminação pdblica, de -
propriedade da Municipalidade, inclusive as relacionadas com a Ilumina

ção Pdblica ornamental^

Art» 22 - Pica ainda o Poder Executivo Municipal a^jtorizado a assi-
'  nar a competente escritura de doação e a praticar todos

ós atos legalmente peítiitidos que se fizerem necessários ao fim desta,
cujos bens^ a partir da assinatura da mencionada escritura, passarão
â posse, guarda e responsabilidade da donatária a fim de que deles -
possam usar e gozar como seus que ficarão sendo, podendo promover as
reformas e adaptações indispensáveis para que se ajustem aos seus pa-

/  drÕes é melhor possam aténder ao fim a que dites bens e instalações pr^

í  cipuamente se destinam.
^  Art. 3® - O Peder Executivo deverá nomear uma comissão que se incum-

w  birá do levantamento e avaliação dos bens a serem doados,

^  comissão que se constituirá obrigatoriamente de 3 (três) funcionários
dá Municipalidade, de sua livre escolha, e de dois empregados da ESCEL-

SA,: por esta indicados, e previamente requisitados para esse fim.

9 Arte 4® Rovógam-se as disposições em-contrário.

Art é 5® •!- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação ̂

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1974.//■

// ■í

AYITON COELHO GOSTA
PRESIDENTE DA CSMARA

J
V  , y
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM
}
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Âutorisa âoar â ESGSLSâ tiens^^ e instalaçõaâ
de propriedades da ̂ nièipãíMade vtaeu|á^
dos. ao Servigo. de Il-iwíinagab Publica e dá

outras providencias .///zW////////////

O Prefeito toieipal de GacMoeiro de ítapemi»!

rim,-Sstado do Espírito Sántõ^

iliÇO SüdBSE que a. õâmãra I^Siiíiclpal décretcíii è
eu sa2icioiio a seguinte lêí í

- 12 Fiéa o Poder Execnitlvo Minicipal autíjrizado a,

doar a Espírito Eanto Gentrais Elétricas S/Ae
- SSGSESAj subsidiária da ELetrobrás e sucessora daè antigas
Gompanhia Central Brasileira de-Éorça Elétrica e dá Espírito
mmà Centrais Elétricas C/Aí - .BgãSA;^, concessionária m
serTrigo piplico àe eletricidade' em -todo o- território desteite
nlcípio e besi -assim em-áreas de outros SRiáicípios.i os
bens e ins talagÕès vinculados ao serviçjo - de .ilumiiiá^ãÓ. vpubl-á'

de, propriedade - âa.Minicipalidaday Inclusive ,a&. zelacioím'
das ■ eom> a, iiominaçáò Publica- ornamental»

- Árt»:-22, . . - - Fica ainda o P^der Esecutivo íteícipal aütori
zado a assinar a eoiípetente eseriturá dè-doa-

- gao e a praticar--todos os -atos legalr^ntè/permitidos.'que sé
• fizerem necesstoos ao fim destacujos bêns^ a partir da ag,
■éinatura da meneionacla escritura^ .passarao à posse,-,,guarda é
responsàbilidadè da. donatária -a' íim, de. gue deles jpoSsa^^u^
e gozar- como -seus- que - ficarão séndO;^;-podendo, proniover as. r^
fôrmas e adaptações indispensáveis para que -sè aito ., aos
seus padrões emellior'.possam atender ao-fim a que ditós tiei^
e instalações precipuamente. -se idestinaki-é>-.

Arti- -32 . , O Poder Bxècutiw deverá noBfôar uma. comissão
■ qüe -se incumbirá dô - levantamento-s -a^áiiâção-dos bens a serem dòadòs,, comissão que se eonstituii^ õbrigã-

■ toriamente. de 3 ,#rês>-íUncionários .da Min±cípalidade;,dê-sua
livre-èscolhay: e; de doiS; empregados da ESGEI^^^ por :éàta in^
diçados^ e previainente requisitados para esse .fim»
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